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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N°138/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado o calçamento da Rua José 
Mário Wanderley Gomes, Bairro Porta Florada, neste Município.

Justificativa: o Calçamento da referida rua é de suma importância 
para os moradores proporcionando maior segurança, qualidade de 
vida e melhor trafegabilidade de veículos e pedestres, trata-se de um 
anseio comunitário, uma vez que ameniza os transtornos causados 
pela ação do tempo, tanto no período chuvoso quanto nos períodos 
mais secos.

Além disso, a presente indicação tem intenção de melhorar a 
infraestrutura da nossa comunidade, oferecer melhores condições de 
vida para a população, e também contribuir para o desenvolvimento 
econômico e social do local.

Sala das Sessões da Câmara,

ALES (BRUNO SALES) 
VEREADOR -  PSDB

(casa Elias Torres)
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